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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Oficio n!fr2021 - Comissão de Constituição, Jnstiga, Trabalho e Redação da

Câmara Municipal de Cáceres

Cáceres, MT, 07 de julho de202l.

A Sua Excelência
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres
Prefeitura Municipal de Cáoeres
NESTA

Assunto: Devolução do Projeto cle Lei no 047, de
documentos faltantes.

17 dejunho de202l, parajuntada de

Excelentíssima Prefeita Municipal,

A par de primeiramente cumprimenta-la, informamos que a Comissão

de Cr:nstituição, Justiça, Trabalho e Redação, está analisando o Projeto de Lei no 047,

de 17 de junho de 2021, que "Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do

Patrimônio Municipal ao ESTÁDO DE MATO GROSSO/SEMA-IItI, para a finalidade

que se especifica, e da outras providências,",

Após a detida análise dos documentos que acompanham o referido

projeto de lei, concluímos estarem faltando alguns documentos, os quais são exigidos

pelo artigo 105, caput, e, § lo, do mesmo artigo, da Lei Orgânica Municipal.

Segue parecer provisório deste Relator, onde justificamos a

necessidade da juntada destes dooumentos, e, após a sua juntada nos autos, na forma

nele especificada, a CCJ irá se reunir para nova deliberação do referido projeto de lei.

Atenciosamente.

CLODOMIRO: Assinado de forma

DA S|LVETRA :'sBf;,'R",^
PEREIRA t'*íãliijà"*u'ilo Ver' Pastot'Júnior
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂuEne MUNIcIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n'20612020

Referência : Processo n' 2.434 12021

Assunto:Projeto de Lei n" 047, de 17 de junho de2021

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 046, de l7 de junho de 2021, 'o Que Autoriza a doação,

com encargos, de imóvel integrante do Patrimônio Municipal ao ESTADO DE MATO

GROSSO/SEMA-MT, para a finalidade que se especifica, e dá outras providências,"

Este é o Relatório,

II - DO PARECER PROVISOM:

Trata-se de Projeto de l-ei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre autorizaçáo de doação, Çom encargos, de imóvel integrante do Patrimônio

Municipal ao ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT, para a finalidade que se especifica,

e dá outras providências.

O artigo lo, do presente projeto de lei, dispõe que:

"Art, 1o Fica o PODER EXECUTM MTINICIPAL autonzado a doar, com

encargos ao ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT, inscrito no CNPJ

Itua Coronel Josó Dulcc esquina conr a l(ua General Osótio, centlo, CáceresÀ4T- CEP: 78.200'000
Fone: (65) 3223-170't Fax (65) 3223-6862 site: wrvw,catnaracaceres,mt.gov'br
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sob nu 03,507,41 510001-44, em Íace de relevante interesse público,

consistente na Construção de Eskutura Física da Sede da Diretoria de

Unidade Desconcentrada de Cáceres - DUD de Cáceres, da Secretaria de

Estado cle Meio Ambiente, uma área cle terras, situada no perímetro urbano

desta cidade, com Perírnetro cle 130,00 m (cento e trinta metros) e Área

Total de 1.000,00 *z (mil metros quadrados), a ser desmembrada da

MatrÍcula no 8083, dentro dos seguintes limites e confrontações: "Inicia-se a

descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 8.227,720,Mm e E

428,02L,79m; deste segue confrontando com a Avenida Brasil, e distânoia

de 25,00 m até o vértice 2, de coordenadas N 8.22'1",727,24m e E

428.045,84m; deste segue conÍr'ontando com o área do Serviços Social da

Industria (SESI), e distância de 4000 m até o vértice 3, de coordenadas N

8.221.688,75m e E 428.A56,72rn; deste segue confrontando com o

Ministério Público Federal (MPF), e distância de 25,00 m até o vértice 4, de

coordenadas N 8,221,,681,,95 e E 428,032,66m; deste segue conÍrontando

eom área pública remanescente, e distancia de 40,00m até o vértice l-, ponto

inicial da descrição deste perímel<o", conforme Memorial Descritivo, parte

integrante desta Lei.

Parágrafo irnico. l'odas as coordenaclas descritas no caput estáo

georreÍerendaclas ao Sistema Ceodésico Brasileiro, de coordenadas N In e E

m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao

Meridiano Central5Tu)0', faso -27, tendo como Datum o SIRGAR2000'

Todos os azimutes e distâncias, ârea e perÍmero foram oalculados no plano

de projeção UTM,"

A [,ei Orgânica Municipal dispõe em seu artigo ]05, inciso I, alínea"a",

os requisitos para o municÍpio fazer doaçáo de bem imóvel:

',Art. 105. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de in-

teresse púrblico, devidamente justificada, na forma da lei será sempre prece-

dida de avaliação e obedecerá a seguinte norma:

Rua Colonel Jose Dulce cscluina cour a Rua Gencral Osório, ceutro, Cáceres/Jv1T - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-Í'107 Fax (65) 3223-6&62 site: ruwv.catnaracaceres.mt,gov.br
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I - quando imóveis, depcnderá de autorização legislativa e de licitação na

modalidade de concorrôncia, dispensada está nos seguintes casos:187

(Emendo ruo l0 cle 03/12/2003)

a) doagão, clevendo, obrigatoriamente, constar no contrato os encargos do

donatário, o prazo c1e sen cumprimento e a cláusula de reversão, sob pena de

nulidade do ato e responsabilizaçáo de qnem lhe deu causa.l88 (ünenda n"

10 de 03/12/2003)"

Os requisitos a serem cumpridos pelo Estado de Mato Grosso estão

previstos no artigo 2o e ss,, deste projeto de lei, senão vejamos:

"Art.2o A doação a que se refere o art.1o desta I-ei será efetuada nrediante as

seguintes condições:

I. O donatário deverá apresentar ao Poder Executivo o montante de

investimento, a mensul'ação do prazo, bem como os projetos básicos da obra

de Construção de Estrutura Física da Sede da Diretoria de Unidade

Desconcentrada de Cáceres - DUD de Cáceres, da Secretaria de Estado de

Meio Ambiente, no prazo máxirno cle 06 (seis) meses a contâr da publicação

da presente Lei,

Il. O donatario deverá concluir as obras, bem como a implantação das

atividades, no prazo máxirnr: de 02 (dois) anos, sendo que assumirá a posse

çorn anitnus de dono irnediatanrente, responsabilizanclo-se pela lirnpeza e

manutenção do local.

IiL O ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT não poderá alterar a

destinação do irnóvel e a finalidade da doação, bem como transferir, total ou

parcialmente, a qualquer título, os dileitos clecorrentes da doação.

§ 1" As eondições estabelecidas nesta Lei cleverão constar, obrigatoriamente,

da escritura de doação a ser lavrada,

§ 2 o Ocorrenclo motivo relevante, o ESTADO DE MATO

GROSSO/SEMA-MT poclerá solicitar ao Município a prorrogação do prazo

Rua Cororrel José Dulce esquina conr a Rua General Osório, centro, Cáccrcs/lvÍT-CllP: 78.200-000
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para conclusão do préclio, estabelecido no inciso II deste afiigo, desde que a

solicite corn 3 (três) rneses cle antecedência ao seu encenâmento.

Art, 3'O inadimplemento pelo ESTADO DE MATO GROSSO/SEMA-MT

clos errcalgos previstos nesta Lei, detenninará a perda da doação do irnóvel,

Çorn consequente revErsão ao paffilnônio tlo Município, com todas as

benfeitorias que o donatário tiver realizado, independenternente de qualquer

notif,rcação ou interpelaçâojudicial e sem que caiba qualquer indenizaçáo

ou ressarcimento.

Art. 4 o A doação scrá eÍ-etivada mediaute assinatura de Escritura Pública

pelas partes, Não se eletivando a doação, a ârea perntanecer'á no patrinrônio

público municipal independentemenre de indenização,

Art. 5o Correrão por conta do ESTADO DE MATO GROSSO/SEMr\-MT,

todas as despesas com a esoritura de doagão a sel iavrada, seu rcgistro e

averbações eventualmente necessárias,"

O § lo, do artigo 105, cla Lei Orgânica Municipal, prevê que o Município,

preferentemente a venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de dircito

real de uso, mediantc autorização legislativa e concorrência.

Sobre a doação de bens irnóveis pela Administração, o auditor do Estado de

Mato Grosso, Davi Ferreira Botelho, lotado na Suporintondêtroia de Auditoria enl

Contabilidacle, Financeiro e Patrimônio, nos ensina que:

ú6Doação de bens imóveis e bens móveis pela Administração Pública

Preliminarmente, esclarecemos que todo órgão da Administração Pública

direta e indireta do poder exeoutivo da União, Estado,. Distrito Federal e

ivÍunicípio, desde que seja conveniente, opol'tuno e vantâjoso para a Admi-

nistração, pode receber e realizar doação, instruído o processo com elemcn-

Rna Coronel José Dulcc esquina conr a Rua General Osór'io, oentro, CáceresÀ'ÍT- CDP: 78.200.000
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cÂMARA MUNTcIPAL DE cÁcEREs

tos compatíveis de acordo com as normas legais vigentes, obedecendo a Le-

gislagão Civil, de Licitações e Administrativas, inclusive com relagão à

competência da autoridade para aceitar a doagão e firmar o termo (no caso

de bens móveis) ou a cscritura pública (no caso de bens irnóveis).

A Atlministração Pública (Uniflo, Estado e Município) pode realizar

a doação de imóvel, porém, rnediante L,ei Autorizativa e com possibili-

dade de rcversão do bern para a Administração Pública no caso de des-

cumprimento da finalidade do imóvel. É admissível que o doador impo-

nha certas determinações ao donatário como condição da efetivação da

doação.

A doação cle bens públicos imóveis é regulada pelo Art. 17 da Lei

866611993, que a permite se cumpridas algumas formalidadcs: interesse

público devidamente justificaclo, avaliação do imóvel, autorização legis-

lativa, licitação na modalidade concorrência e doação modal (com en-

cargos ou obrignções) e conrlicional resolutiva (com cláusula de rcver-

são).

A avaliação do imóvcl rleverá ser feita nor-comissão esnccialmente no-

nreada para n tarefa, a qgal procederá à perfeita identiÍicação rlo bem e

estabelecerá o valor_do mesmo, com base em pesquisas de mercado.

É importante dizer que o setor de contabilidatle deverá ser.infonnadoj

respeito do preçe estimatlo pela comissão de avaliação. pois a doacão

causará alteracões nos resistros contábeis e no balanco natrimonial.

Entendemos que a doação de imóvel pela Administragão Pública deverá ser

necessariamente ccrcada das cautelas e rostrigões que os contratos com entes

públicos sempre precisarn envolver.

A Administração pode fazer doações rle bens móveis e imóveis desafeta-

dos do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e

atividades particulares cle interesse coletivo. "Essas doações podem ser

com ou sem encargos e em qualquer caso dependem de lei autorizadora,

que estabeleça as condições para sua efetivação, de prévia avaliação do bem

Rua Colonel José Duloe esquina oorn a l{ua Generrl Osór'io, ccntro, Cáceles/MT- CEP: 78,200-000
lrone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3?"23-6562 sito: rvww.catnatacaceres.trrt.gov,br
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a ser doado e de licitação." (Grifo nosso) (Direito Administrativo Brasilei-

ro, 29o Edição, 2004, p, 512),

cumpre-nos colacionar os ensinamentos do ilustre doutrinador Marçal Jus-

ten Filho:

"Ressctlyo-se a hipotese de doação de bem público, gravada com encargo.

Assim, por exemplo, poderá ser do interesse estatal a consÍrução de um cer-

to ediJício em determinada área. Podera surgir coruo solução promovet,

unta doação de irnóvel conx encargo para o donatário promoyer a ediJica-

ção. Essa é uma hipotese em que a doação deverá ser antecedida de liciÍa-

ção, sob pena de infringência clo prtncípio da isonomia, Eru outras hipote-

ses, porém, o encargo assumird releyôncia de outra natureza. Á doaçdo po-

derd ter em vista a situaçiÍo do donatúrio ou suo atividade de interesse so-

ckrl. Nesse coso, ndo cuberd a licitryão, Assim, por exemplo, umu entitla-

de sssistencicrl podertí recaber douçiio de bens gravada com determinuclos

encsrgos, (,,.) O instrumeruto de doação devera definir o encargo, o prazo

de seu ctmtprimento e a cláusulu de reversão para o patrimônio público do

bem doado em caso de descurnprimento. A regra aplica-se tanto ao:i cq,sos

de dispensa de licitação como aqueles em que a licitação ocorrer. " (Grifo

nosso) (Comentários ti Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Ecli-

tora Dia[ética, 9'Edição.2002. p, 185)

A Lei restringe a dispcnsa de licitação para a doação a casos de intcres;

se social. Qualquer doaç[qde hem pírblico pressupõe interesse público"

a regra Iegal imnõe ri Administração quc verifique se a doação consiste

na melhor oncão.

Utiliza-se a doação de bens pútblicos sempre que o interesse público puder

indicar ser essa a modalidade de transferência da propriedade mais vantajosa

que alguma outra, o que muitas vezes se torna dificultoso, mas não deixa de

ser frequente, como no caso cle cloação de lotes públicos a particulares, pes-

soas físicas ou juríclicas, em cÍistritos industriais, com encargos de edificação

e funcionamento de indústrias, nlesmo quc tributariamente incentivados,

tttdo visando oferecer ernpregos à população local, desenvolvimento da ati-

Rrta Coronel José Dulce esqLrina oonr a Ilua Genelal Osór'io, centro, Cáceres/MT- CEPI 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 irax (65) 3223.6862 site: wryrv.carnal.acaceres.ntt.gov,br



DSTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

vidade econômica e, ao longo do tempo, propiciar anmento da arrecadação

tributária.

E regra pacificamente atlotada a cle que uão porle haver doação tle imó-

veis públicos senl a prcvisão dc encargos de interesse público a serem

cumpridos pelo donatiirio com prazo determinado em lei, sob pcna cle

reversão ou retrocessão do bem ao poder pírblico"

Faz-se salutar esclarecermos que a doação pura s simples somente pode

ocorrer quando o donatário for outro órgão ou entidade da Administração

(Art. l7,I,b, Lei no, 8666193),

Conforme preceituam os incisos: VII e VIII do Art, l4 da Lei Complemen-

tar no I I 1 de l" dejulho de2002,que dispõe sobre a competência, a orga-

nização e a estruturn cla Procuradoria-Geral do Estado de Mato Gros-

so, são atribuições da Subprocuradoria-Geral Adrninistrativa:

"VII - emitir parecer definitivo em todos e qr.raisqtter plocessos adnrinistrati-

vos qlle versem sobre matéria ou patrimônio imobiliário do Estado;

VIII - tninlrtar escriü.rras refelentes a bens imóveis e pron'lover os r'egistros

irnobiliários em matéria de sua competência;"

No tocante à cloação dc bens móveis, é irnportante ressaltar o que está defi-

nido no Art. 17 da I.ei Federal no. 8.666; de 21 de junho de 1993, e altera-

ções posteriores, nos seguintes termos:

"Art. 17. A alienação cle bens da Acirninistração Pútblica, subordinacla à exis-

tência de interesse pírblico devidanrente justificado, será precedida de avali-

ação e obedecer'á às segnintes normas:

(...)

II - quanclo mó\,eis, depenclerá clc avaliação prévia e de licitação, dispensatla

esta nos segr,rintes casos:

a) doação, perrnitida exclusivaments para fins e ttso de interesse social,

após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconôltrica, r'elati-

vamente à escolha de outra forma de alienação;"

O Art. 3o da I-ei Estadual no 9.347, de2710412010, qtte alterou o Art,5o da

Lei Estadr"tal no 8,039 de 2211212003, estabelece que a doação de bens in-

Rua Colonel Jose Dulce esquina corn a Rua Gcneral Osót'io, centt'o, Cáccles/MT- CEI']: 78,200'000
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ESTADO DD MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

servíveis para os rntrnicípios, autarquias, Í'undações, empresas públicas, so-

oiedades de economia rnista, consórcios públicos e entidades sem fins lucra-

tivos de assistência social, saúrde ou educação, será feita por termo próprio,

De acordo com o Art, 5o da Lei Estadual n" 8.039 de 22/1212003, combina-

do com o Art, 3o da Lei Estadual no 9.347 , de 271041201 0, no Termo Fró-

prio devcrão constar os seguintes requisitos:

I - descrição e avaliação do objeto da doação;

II - caracterizaçáo do intel'esse púbtico específico;

III - avaliação cla conveniênoia da doação em detrimento de outras formas

de alienação;

IV - definição cle eventuais obrigações da clonarária em relação ao objeto da

doação, sob pena de levet'são;

v - proibição de alienação do ob.ieto da cloagão pelo donatário a terceilos no

prazo de 02 (dois) anos;

VI - prazo para publicação de cxtrato do Ternro, conro condição de eficácia,

Ressaltamos que o Ternro Próprio acinra citado será fundamental, tarnbém,

para a realizaçáo das baixas contábeis e patrimoniais dos bens no órgão tlo-

ador e as incorporagões contábcis e patrimoniais nos registros elo órgão rlo-

natário.

Enfatizamos, ainda, que ocorendo casos de doações de bens móveis ou

irnóveis por elnpresas públicas ou sociedacles de econonria rnista é inrpor-

tante salientar que as rloações sejam, tnmbém, submetidas à apreciaçãcr

dos Conselhos Adrninistrativos ou Deliberativos, conforme o caso, \,i-

sando atender os dispostos nos estatutos das mesrnas.

* Davi lrerreira lJotelho é audiÍor do Estado de Mato Grosso, lotodo nu

Superintendência de Áutlitoria em Contabilitlude, Financeiro e Pqtrimô-

n i o. E - ma il : d av ife r r e ir o b o t e I h o@t u d it o r i a. nú. g ov. b r "' (g0

1 Disponível em: hlÍplilV:Ury-90-Dl19-hd01ür"111j,trJ»:$.U.,:(Oa"ç.irq:d-S:llçn"ç1i.rx"Qy9is:g:hçtt:--n(IYsjs:pela-

Ad m U:§tügllpubljçâiiu[rd t [( c tl i n:ot;,.lr! e - acess a d o em 07 I 07 I 202 L

Rna Coroncl José Dulce esquina conr a Ilua Genelal Osório, oentlo, Cácel'es/MT- CEI,: 78.200-000
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O parágrafo único clo artigo 104, da Lei Orgânica Municipal dispõe o

seguinte:

o'At'ú. lO4. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com

identificação respectiva, nllnlerando-se os irnóveis segundo o que for

estabeleciclo ern regulamento.

Itlrrigrnfo írnico, Deverá scr feito anuahncnte, para a prestação de

contas cle cada exercício, o levantamento e a rcavaliação patrimonial dos

bens públicos existentes, inclusive com o inventário físico-financeiro de

todos estes bens.rw(üntenda rto .10 de 03/1.2/2()0:l)"

Dos tlocu mcntos falta ntcs:

Assim, vet'iÍ'ica-se estar Íaltando nestc projeto cle lei a Avaliação rlo

imóvel, objeto de doação, de acordo coÍn o art, 105, caput; da Lei Orgânica Municipal, o/c a

Lei Estadtral n" 8,039 de2211212003, combinado com o art. 3o cla Lei Estadual no 9,347, de

27104/2010

Segundo as lições da doutrina acima referida:

"Á avaliaçiío do inuivel devera ser feita por comissão especialmente nome-

ada para a tarefa, a qual procedera c\ perfeita identificação do bem e esla-

belecerei o yalor do rnesntd, com base em pescluisas de ntercodo.

E importanlc clizer (llte o selor cle contabilidacle dever'á ser informado a res-

peito do preÇo estiruado pelo comissão de avaliaçdo, pois a doaçdo causard

alteraçõe,r no,s registrois c'ont'ábci,s' c no balanço patriruonial. "

Bem como faltou colacionar a justificativa relacionada aos motivos de

não se estar adotando a outorga de concessiro de direito real cle uso, mediante autorizaçào

legislativa e concorrência, em detrimento da doação, nos termos do que dispõe o § lo, do

arÍigo 105, da Lei Orgânica Municipal,

Rtta Coronel Josó Dulce csquina corl a Rua Genelal Osór'io, centlo, Cáccles/MT- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-l'107 Fax (65) 3223'.6362 site: rvnrv.camaracaceres,mt,gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Cumpriclo os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

converto a prolação do voto em diligência, na forma do artigo 72, do Regimento Intemo, para

que seja oficiado à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Libelato Dias para a

regularizaçáo deste projeto de lei na fbrrrra acinut alinhada,

É o nosso parecel provisório, o qual submetemos à elevada apreciação da

Sala das Sessões, 07 de.lulho de202l,
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Pastor Jírnior

Relator
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Comissão.


